
Prefeitura Municipal de Louveira
Esnoo DE Sto PAULO

üSí 02 da Peveriro de 1.987

0 DR. 'ÍLSÜTÊRIO BROTfO MAL.SEBA RiLHO, 
Prefeito Municipal da Louveira, Esta 

do ds são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

R E S OL ¥ E

Conceder 20 (vinte) dias de férias, 

relativas ao período de 08 da Maio de 1.985 à 07 de Maio de 1.986, ao 

seguinte Puncionário, no período abaixo:

EDUARDO MiASCARiNB
De 13 de Pevereiro à 04 de Março de 1.987.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário,

louveira, 02 de Pevereiro de 1.987

dWiO BkSíoliAlHl
DR. ELSÜTERIO BRONO MALSRBA PILHO 

Prefeito Mimicipal

Publicada e registrada no Departamen 

to da Administração em 02 de Pevereiro de

E NIC A
Coordeiráàora do~S^rv. Administrativo


